LEI Nº 085 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1965.

ELEVA AS GRATIFICAÇÕES ATRIBUIDAS ÀS ENCARREGADAS DOS CENTROS TELEFÔNICOS DO MUNICÍPIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São atribuídas as Encarregadas dos Centros Telefônicos do Município, a partir de primeiro de Janeiro de mil novecentos e sessenta e seis, as gratificações na forma abaixo descriminadas:

a) À Encarregada do Centro da cidade QUARENTA MIL CRUZEIROS (CR$ 40.000), por mês.
b) Às Encarregadas dos centros Distritais de Barão e Poço das Antas, TRINTA MIL CRUZEIROS (CR$ 30.000), por mês a cada uma.
Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Janeiro de mil novecentos e sessenta e seis.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de Dezembro de 1965.

__________________________
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